
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.127, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

 

Cria o Cadastro Nacional de Crianças e 

Adolescentes Desaparecidos. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 4º Os custos relativos ao desenvolvimento, instalação e manutenção da base de 

dados serão suportados por recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 

Tarso Genro 

 

 

 


